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DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA CONTRATADA 
 

Presentes os requisitos que autorizam a contratação por inexigibilidade, como a singularidade 
já explicitada, e a notória especialização, que se comprova pela caracterização do serviço como 
de natureza singular, com complexidade que o torna distinto dos serviços corriqueiros da 
Administração Pública. 
 
Tanto assim, que exigem para sua execução de profissional com especial qualificação, como no 
caso em tela. 
 
Somando-se a isso, temos a realidade de que a Câmara Municipal de São Domingos do 
Araguaia / PA, não possui em seu quadro funcional corpo Jurídico próprio, não havendo 
contador concursado e tão pouco comissionado. 
 
Tal prestação de serviços não se enquadra em serviços rotineiros, capazes de serem 
desempenhados por um servidor efetivo nem de por servidor nomeado em cargo de confiança, 
visto sua singularidade e complexidade, exigindo-se profissional especializado e com 
experiência, e ainda, com comprovado desempenho anterior, capaz de plena satisfação do 
objeto a ser contratado. 
 
A empresa em questão cumpre todos esses requisitos, visto seu vasto campo de experiência em 
diversos municípios e prestação dos serviços anteriormente a esta Casa. 
 
Rol de documentos: 
 
• Atestados de capacidade técnica; 
• Relatórios técnicos; 
• Pareceres técnicos. 
• Cursos. 
 
 
 

São Domingos do Araguaia (PA), 08 de janeiro 2024. 
 
 

Antônio Rogerio Alves de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia 

Biênio 2023-2024 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia, Pessoa jurídica, regularmente 

constituída e inscrita no Cadastro de Pessoa jurídica sob o nº. 84.139.617/0001-82, atesta para 

fins de Inexigibilidade de Licitação, sob as penas da lei, que a empresa: ANTONIO 

QUARESMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA presta, com excelência, os 

serviços de técnicos profissionais de assessoria jurídica para a sistematização elaboração de 

minutas de projetos de resolução, projetos de lei, elaboração de pareceres que lhe forem 

solicitados pela Mesa Diretora da Câmara ou qualquer Vereador da Municipalidade. 

 

Por fim, declaramos que a Empresa ANTONIO QUARESMA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA presta os serviços acima referidos a este Órgão desde 06 

de janeiro de 2020 até a presente data, não havendo nada em nossos arquivos que possa 

desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa. 

 

  

 

Maria Verlândia Bento Assunção 

Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia 

 

 

 

 

São Domingos do Araguaia, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

  

MARIA VERLANDIA 
BENTO 
ASSUNCAO:74863550278
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